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LEI MUNICIPAL Nº 639/79, de 18 de junho de 1979. 

 

 

“Autoriza renovação de Convênio referente ao ano 

de 1979, entre a Prefeitura Municipal de 

Manhumirim e a Secretaria de Estado de Educação 

do Estado de Minas Gerais”. 

   

 

  

 Artigo 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a renovar convenio promunicípio, 

correspondente ao período de 1º de janeiro de 1979 a 29 de fevereiro de 1980. 

 Artigo 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

 

 Prefeitura Municipal de Manhumirim, 18 de junho de 1979.  

 

 


